
CADERNO 5  5SEGUNDA-FEIRA, 06 DE AGOSTO DE 2012

Ato: Contrato nº 133/2011
Data de Admissão: 01/06/2012
Nome do Servidor   Cargo do Servidor      Término Vínculo     
Observação
RODRIGO SANTIAGO BARBOSA ROCHA      PROFESSOR 
SUBSTITUTO 40H           01/06/2013
Ordenador: MARILIA BRASIL XAVIER

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 417909

PORTARIA: 3233/12
Objetivo: A FIM DE TRATAR DE ASSUNTOS RELACIONADOS AO 
CONVÊNIO FNDE/CAPES/UEPA.
Fundamento Legal: art. 145, § 1º e art. nº 146 da Lei n.º 
5.810, de 24.01.1994 .
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
BRASILIA/DF - Brasil<br
Servidor(es):
572154201/BRUNO ROBERTO SIQUEIRA MOURA 
(COORDENADOR DE PROGRAMAS E PROJETOS ) / 1.5 diárias 
(Completa) / de 07/08/2012 a 08/08/2012<br
Ordenador: GILVANIA MENDES SOROTHEAU CORREA

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 417919

PORTARIA: 3234/2012
Objetivo: MINISTRAR DISCIPLINA REFERENTE A UAB.
Fundamento Legal: art. 145, § 1º e art. nº 146 da Lei n.º 
5.810, de 24.01.1994.
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
JACUNDÁ/PA - Brasil<br
Servidor(es):
235074/AGOSTINHO SOUZA DOS SANTOS (PROFESSOR 
AUXILIAR IV 40H ) / 3.5 diárias (Completa) / de 31/08/2012 a 
03/09/2012<br
Ordenador: GILVANIA MENDES SOROTHEAU CORREA

TERMO ADITIVO A CONTRATO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 417921
ERRATA DA PUBLICAÇÃO: 417414

Termo Aditivo: 4
Data de Assinatura: 10/06/2012
Valor: 24,996.51
Vigência: 16/06/2012 a 15/08/2012
Classifi cação do Objeto: Obra/Serviço Engenharia
Justifi cativa: Acréscimo de serviços ao Contrato de prestação 
de serviços de Engenharia para Construção de laboratórios 
de Biologia, Física, Informática, Área Administrativa e espaço 
multiuso com lanchonete e Diretório Acadêmico do Campus 
XVIII /SALVATERRA/PA a fi m de atender as necessidades da 
Universidade do Estado do Pará.
Contrato: 136
Exercício: 2011
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    
Origem do Recurso
12364133019520000    449051      0102000000          Estadual
Contratado: AD EMPREENDIMENTOS, PROJETO E CONSTRUÇÃO 
LTDA.
Endereço: R Ferreira Pena, Bairro: Umarizal, 303
CEP. 66050-140 - Belém/PA
Telefone: 9132222262
Ordenador: MARILIA BRASIL XAVIER

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 417932

PORTARIA: 3238/2012
Objetivo: REALIZAR VISITA TÉCNICA E LEVANTAMENTO DE 
DADOS PARA AVALIAÇÃO DO MEC.
Fundamento Legal: art. 145, § 1º e art. nº 146 da Lei n.º 
5.810, de 24.01.1994 .
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
TUCURUÍ/PA - Brasil<br
Servidor(es):
60118883/MARTA GENU SOARES (COORDENADOR DE 
CURSO DE GRADUAÇÃO DE EDUCAÇÃO FÍSICA ) / 1.5 diárias 
(Completa) / de 10/06/2012 a 11/06/2012<br
Ordenador: GILVANIA MENDES SOROTHEAU CORREA

PORTARIA Nº 536/2012
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 417672

                             PORTARIA Nº 536/2012
O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas;
Considerando que compete à Secretaria Estadual de Saúde 
legislar em caráter complementar e suplementar as ações 
de Vigilância Sanitária relativas ao controle das infecções 

relacionadas à assistência à saúde;
Considerando a necessidade de redefi nir os critérios de 
monitoramento e avaliação de risco de infecções relacionadas 
à assistência à saúde e eventos adversos em serviços de diálise 
públicos e privados do Estado do Pará;
Considerando a necessidade de reduzir os riscos aos quais 
fi cam expostos os pacientes portadores de insufi ciência renal 
crônica que se submetem a tratamento de diálise;
Considerando as disposições da Portaria GM/MS Nº 2616/98 e 
das Resoluções RDC/ANVISA Nº 154 de 15 de junho de 2004 e 
RE/ANVISA Nº 1671/2006, resolve:
Art. 1º Estabelecer os indicadores para avaliação dos serviços 
de diálise públicos e privados do Estado do Pará, que constam 
no anexo desta Portaria.
Art. 2º Estabelecer que o Responsável Técnico pelo serviço 
de diálise deverá encaminhar à Divisão de Controle de 
Infecção Hospitalar da Vigilância Sanitária estadual, o Boletim 
Epidemiológico com as informações referentes aos indicadores 
de avaliação conforme as planilhas do anexo desta Portaria, até 
o dia 10 do mês subseqüente.
Art. 3º Que em ação de inspeção sanitária ou de investigação 
de surtos e eventos adversos, o serviço de diálise deverá 
disponibilizar a Vigilância Sanitária as informações referentes 
aos procedimentos operacionais do serviço.
Art. 4º Determinar que a inobservância desta Portaria constitui 
infração de natureza sanitária sujeitando o infrator a processo 
e penalidades previstas na Lei 6.437, de 20 de agosto de 
1977, ou outro instrumento legal que venha a substituí-la, sem 
prejuízo das responsabilidades penal e civil cabíveis.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÉLIO FRANCO DE MACEDO JÚNIOR
Secretário de Estado de Saúde Pública

GOVERNO DO ESTADO DO 
PARÁ

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE
SECRETARIA DE ESTADO DE 

SAÚDE PÚBLICA

SISTEMA DE CONTROLE 
DE INFECÇÃO 
HOSPITALAR

 SERVIÇOS COM TERAPIA 
RENAL SUBSTITUTIVA

BOLETIM MENSAL

1. NOTIFICAÇÃO:
   1.1. MÊS / ANO:        ______________________
   1.2. INSTITUIÇÃO:     ______________________________
___________________________________________
   1.3. MUNICÍPIO:        ______________________      1.3.1. 
REGIONAL DE SAÚDE: ______________________
   1.4. RESPONSÁVEL 
INICO:_____________________CRM:________________
   1.5. ENFERMEIRA
 RESPONSÁVEL:______________________________
COREN:______________

2. DADOS BÁSICOS PARA INDICADORES DE INFECÇÕES 
RELACIONADAS À ASSISTÊNCIA À SAÚDE (IRAS) EM 
TERAPIA RENAL SUBSTITUTIVA

  2.1. Nº DE PACIENTES EM DIÁLISE:
2.2. Nº DE PACIENTES EM HD:
2.3. Nº DE PACIENTES EM DP:

2.3.1. DPA:_______ 2.3.2. DPAC:______
2.4. Nº TOTAL DE IRAS:
2.5. Nº ÓBITO ASSOCIADO À  IRAS:
2.6. Nº TOTAL DE MÁQUINAS:

3. RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO: 
_______________
    Local/Data: ______________ ,     ______/______/______.
3.1. RESPONSÁVEL PELA 
CCIH:________________________

GOVERNO DO ESTADO DO 
PARÁ

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE
SECRETARIA DE ESTADO DE 

SAÚDE PÚBLICA

SISTEMA DE CONTROLE DE 
INFECÇÃO HOSPITALAR
 SERVIÇOS COM TERAPIA 
RENAL SUBSTITUTIVA

BOLETIM MENSAL

Nº DE INFECÇÕES DE PACIENTES EM TERAPIA RENAL 
SUBSTITUTIVA

TOTAL DE PACIENTES EM TRS
TAXA DE INFECÇÃO EM PACIENTES EM TRS

Nº DE INFECÇÕES DE PACIENTES EM HEMODIÁLISE
TOTAL DE PACIENTES EM HEMODIÁLISE

TAXA DE INFECÇÃO DE PACIENTES EM HEMODIÁLISE

OBS: LISTAR O NOME DE PACIENTES QUE EVOLUIU COM 
INFECÇÃO (ANEXO I).

Nº DE INFECÇÕES DE PACIENTES EM DIÁLISE 
PERITONIAL

TOTAL DE PACIENTES EM DIÁLISE PERITONIAL
TAXA DE INFECÇÃO EM DP

INFECÇÕES EM HEMODIÁLISE POR TOPOGRAFIA:
TOPOGRAFIA
Nº DE INFECÇÕES POR TOPOGRAFIA
TAXA DE INFECÇÃO POR TOPOGRAFIA EM HD

Número de Infecções em FAV

Número de Infecções de Corrente Sanguínea Associada a 
Cateter

Número de Infecções no Sítio de Inserção de Cateter

Outras

DENOMINADOR: Nº DE INFECÇÕES EM HEMODIÁLISE

GOVERNO DO ESTADO DO 
PARÁ

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE
SECRETARIA DE ESTADO DE 

SAÚDE PÚBLICA

SISTEMA DE CONTROLE DE 
INFECÇÃO HOSPITALAR
 SERVIÇOS COM TERAPIA 
RENAL SUBSTITUTIVA

BOLETIM MENSAL

INFECÇÕES EM DIÁLISE PERITONIAL POR TOPOGRAFIA:
TOPOGRAFIA

Nº DE INFECÇÕES POR TOPOGRAFIA
TAXA DE INFECÇÃO POR TOPOGRAFIA EM DP

Nº de Infecções no local de saída do cateter

Nº de Infecções de túnel subcutâneo

Nº de Infecções de peritônio

Septicemia

Outras

DENOMINADOR: Nº DE INFECÇÕES EM DIÁLISE PERITONIAL
EVENTOS ADVERSOS:

TIPO DE EVENTOS ADVERSOS
TOTAL DE EVENTOS ADVERSOS

TAXA DE EVENTOS ADVERSOS EM DIÁLISE

Bacteriemia

Pirogenia

DENOMINADOR: TOTAL DE PACIENTES EM DIÁLISE

LETALIDADE EM HEMODIÁLISE:
TOTAL DE ÓBITOS ASSOCIADOS À HEMODIÁLISE

TOTAL DE PACIENTES EM HEMODIÁLISE
TAXA DE LETALIDADE

OBS: LISTAR A CAUSA DE ÓBITO DOS PACIENTES (ANEXO II). 

LETALIDADE EM DIÁLISE PERITONIAL:
LETALIDADE POR IH

TOTAL DE PACIENTES EM DIÁLISE PERITONIAL
TAXA DE LETALIDADE

ÓBITOS ASSOCIADOS À DIÁLISE PERITONIAL

OBS: LISTAR A CAUSA DE ÓBITO DOS PACIENTES (ANEXO II).

SOROCONVERSÃO EM HEMODIÁLISE:
SOROCONVERSÃO
TAXA DE SOROCONVERSÃO

Nº DE SOROCONVERSÃO PARA HEPATITE B

Nº DE SOROCONVERSÃO PARA HEPATITE C

OBS: 1. DENOMINADOR: TOTAL DE PACIENTES EM 
HEMODIÁLISE SUSCETÍVEIS
2.LISTAR O NOME DOS PACIENTES QUE HOUVE 
SOROCONVERSÃO CONFIRMADA PARA HEPATITES B E C. 
(ANEXO III).


